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PORTARIA Nº 8038, DE 12 DE JULHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar YASMIN TAMARA ALVES MOREIRA DE FARIA, 
matrícula 440538, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 03/07/2017 a 31/12/2017, para 
substituir a servidora Rafaela Fernandes Borges que encontra-se em 
Licença para tratar de interesses particulares – LIP (Portaria 7999 de 
12 de junho de 2017).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 03/07/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8039 DE 12 DE JULHO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ALBANIL DAVI DE OLIVEIRA, matrícula 
26751, cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo 
período de 01/07/2017 a 30/07/2017, referente ao Quinquênio 
2006/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8040, DE 12 DE JULHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANGELA MARIA LAZZARIN PEREIRA, matrícula 
440537, para o cargo de FONAUDIOLOGO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 03/07/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 03/07/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8041 DE 12 DE JULHO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CRISTIAN KARLA DA CUNHA 
ROSA, matrícula 438470, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL, pelo período de 01/07/2017 a 30/07/2017, referente ao 
Quinquênio 2009/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 8042, DE 12 DE JULHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 440535, 
para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 23/06/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 23/06/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8043 DE 12 DE JULHO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005,  ao (a)  serv idor  (a)  MURILO ANTONIO DE 
VASCONCELOS, matrícula 21989, cargo de VISITADOR SANITÁRIO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/07/2017 a 30/07/2017, referente ao Quinquênio 2003/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8044, DE 12 DE JULHO DE 2017.

“Delega competência ao (a) servidor (a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência a servidora LEILA CUNHA FERNANDES, 
matrícula 5177, ocupante do cargo de Dentista, para desempenhar 
funções de autoridade sanitária na área odontológica, com a 
prerrogativa de realizar todos os atos discricionários e legais para 

tanto.

Art. 2º - A delegação descrita no art. 1º, não acarretará nenhum 
acréscimo ou vantagem salarial a servidora designada.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01.07.2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 12 de julho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
CONTRATO, CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 – PROCESSO Nº 
104/2017. Objeto: Refere-se à Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, para atender aos alunos da rede pública 
de ensino do Município de Monte Carmelo. Vigência: 31/12/2017. 
Par tes :  Mun ic íp io  de  Mon te  Carme lo  –  MG,  CNPJ : 
18.593.103/0001-78. Contratados: 1) Leandro Borges Costa, CPF: 
077.932.986-40. Item 08 – valor: R$ 955,20, Item 20 – valor: R$ 
2.436,00; 2) Reny Resende de Souza, CPF: 033.781.406-66. Item 
16 – valor: R$ 1.713,32; 3) Juvercino Luiz da Silva, CPF: 
365.974.576-68. Item 01 – valor: R$ 2.436,00 Item 02 – valor: R$ 
1.990,00, Item 12 – valor: R$ 2.832,00; 4) Josias Antônio Coleta, 
CPF: 680.741.596-91. Item 16 – valor: R$ 1.713,32; 5) Eustáquio 
Rodrigues de Souza, CPF: 322.975.486-72. Item 16 – valor: R$ 
1.713,37; 6) Silvério Antônio de Carvalho, CPF: 789.493.196-91. 
Item 03 – valor: R$ 1.820,00; 7) Itamiran Camargo Silva, CPF: 
691.611.356-15. Item 04 – valor: R$ 4.600,00, Item 13 – valor: R$ 
1.960,00; 8) Gilson Fernandes da Cruz, CPF: 778.831.876-00. Item 
19 – valor: R$ 13.626,00; 9) Itamiran Camargo da Silva Junior, CPF: 
131.802.046-80. Item 18 – valor: R$ 8.352,00; 10) José Francisco 
Pereira dos Santos, CPF: 239.531.876-00. Item 05 – valor: R$ 
4.980,00; 11) Kaio Henrique Teixeira Pamplona, CPF: 110.435.216-
82. Item 08 – valor: R$ 1.432,80, Item 11 – valor: R$ 1.620,00. Data: 
18/07/2017. Paulo Rodrigues Rocha, Secretário Municipal de 
Fazenda. Aviso de Habilitação. O Presidente da CPL torna público 
o resultado da Habilitação do Processo nº 104/2017, modalidade 
Chamada Pública nº 01/2017. Contratantes Habilitados: Leandro 
Borges Costa, Reny Resende de Souza, Juvercino Luiz da Silva, 
Josias Antônio Coleta, Eustáquio Rodrigues de Souza, Silvério 
Antônio de Carvalho, Itamiran Camargo Silva, Gilson Fernandes da 
Cruz, Itamiran Camargo da Silva Junior, José Francisco Pereira dos 
Santos e Kaio Henrique Teixeira Pamplona. Data: 10/07/2017. 
Marco Tulio Salgado Gama – Presidente da CPL. Monte Carmelo. 
Aviso de Ratificação. O Secretário Municipal da Fazenda torna 
público a Ratificação do Processo nº 104/2017, modalidade 
Chamada Pública nº 01/2017. Contratantes: Leandro Borges Costa, 
Reny Resende de Souza, Juvercino Luiz da Silva, Josias Antônio 
Coleta, Eustáquio Rodrigues de Souza, Silvério Antônio de 
Carvalho, Itamiran Camargo Silva, Gilson Fernandes da Cruz, 
Itamiran Camargo da Silva Junior, José Francisco Pereira dos 
Santos e Kaio Henrique Teixeira Pamplona. Data: 18/07/2017. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda.
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